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Defesa Civil interdita casa atingida por ressaca em Cordeirinho

Avançam as obras da ponte de Ponta Negra

ondas.

Além desta casa, outras 17 residên-
cias na área foram notificadas pela 
Defesa Civil no último dia 5 de agosto, 
porém nenhuma apresenta risco emi-
nente de desabar.
Texto: Rafael Zarôr

terditada totalmente pela Defesa Civil.

Uma equipe da Autarquia de Serviços 
de Obras de Maricá (Somar) esteve 
no local com a Defesa Civil para vis-
toriar o local e estuda fazer uma obra 
de contenção para proteger a via pú-
blica ao longo do trecho afetado pelas 

local e retirar os pertences.

O imóvel, localizado entre as ruas 61 
e 64, fica de frente para o mar e esta-
va interditado parcialmente – o muro 
foi atingido na última ressaca em 5 de 
agosto. Porém, com essa nova ação 
do mar a estrutura foi prejudicada e in-

A Secretaria de Proteção e Defesa 
Civil de Maricá interditou nesta quarta-
-feira (14/08) uma casa atingida pela 
forte ressaca na praia de Cordeirinho 
ocorrida esta madrugada. Um casal 
que mora na residência foi comunica-
do pelo órgão municipal que, por me-
dida de segurança, precisará sair do 

em aproximadamente três meses. 
Em seguida serão preparados os 
acessos dos dois lados, bem como 
a urbanização das áreas próximas 
no entorno.
Texto: Marcelo Ambrosio
Fotos: Divulgação

presidente da Somar, Renato 
Machado acompanharam a 
operação no local.  As peças 
foram instaladas na estrutura, 
que fica a seis metros de altura. 
A previsão da Prefeitura é a de 
concluir a obra estrutural da ponte 

Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá (Somar) ajudaram a elevar e 
instalar as vigas de grande porte da 
ponte. Cada peça mede 41,4 metros 
de extensão e pesa 48 toneladas.

O prefeito Fabiano Horta e o 

Equipes da Prefeitura atuaram nesta 
sexta-feira (16/08) em uma operação 
especial na obra de construção da 
nova ponte de Ponta Negra. Com o 
auxílio de um guindaste de grande 
porte, com capacidade para elevar 
até 500 toneladas, 20 homens da 
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RETIFICAÇÃO EDIÇÃO Nº 979 DO JOM
Em razão de erro material e lastreado no princípio da autotutela como prerrogativa para revisão de seus próprios atos, retifi co a página 17 da 
Edição nº 979, Ano XI, de 12 de agosto de 2019, do Jornal Ofi cial do Maricá, para onde se lê “DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRE-
TAS” leia-se “DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS”.
Maricá, 14 de agosto de 2019. 
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

ATOS DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 348, de 11/07/2019.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR  DE   R$  76.878.284,00  (  SETENTA E  SEIS  MILHÕES,
OITOCENTOS  E  SETENTA  E  OITO  MIL  E  DUZENTOS  E
OITENTA E QUATRO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.840, de 17 de dezembro de 2018, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2019;

•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 76.878.284,00 ( SETENTA E SEIS MILHÕES,
OITOCENTOS E SETENTA E OITO MIL E DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 236 16728 R$ 781.203,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 206 16648 R$ 1.234.340,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 100 16761 R$ 14.500,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 213 16704 R$ 143.689,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 236 16728 R$ 7.436.159,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2082
AÇÕES PREVENTIVAS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.9.0.39 236 12750 R$ 20.000,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2082
AÇÕES PREVENTIVAS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.9.0.39 236 12750 R$ 1.157.751,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.1215
TERMO DE COOPERAÇÃO -

PROGRAMA PROEIS
3.3.5.0.39 236 15344 R$ 1.255.719,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2082
AÇÕES PREVENTIVAS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.9.0.39 236 12750 R$ 347.540,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 8.470,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.39 206 16380 R$ 68.163,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.39 206 16380 R$ 878.819,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.33 236 16641 R$ 84.000,00

Sumário

Expediente

Jornal Ofi cial de Maricá
Veículo de publicação dos atos ofi ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

Diagramador
Robson de Camargo Souza

Impressão
Empresa Jornalística Real ZM Notícias Ltda. 
- Rua Professor Heleno Cláudio Fragoso, 529 - 
Jardim Iguaçu - RJ 

Tiragem
1.000 exemplares

Distribuição
Órgãos públicos municipais  

Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta

www.marica.rj.gov.br



Jornal Oficial
de Maricá

19 de agosto de 2019
Ano XI • Edição nº 981 3www.marica.rj.gov.br

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 50.002,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 15353 R$ 320.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.13 100 11759 R$ 48.166,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 236 16274 R$ 55.672,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1066
AMPLIAÇÃO E REFORMA -

EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 236 15411 R$ 222.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.34 206 16763 R$ 5.194.124,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 206 14892 R$ 1.423.656,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.34 236 16765 R$ 1.072.428,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.34 206 16764 R$ 2.685.665,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 236 16274 R$ 320.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15236 R$ 4.000,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2133 EVENTOS ESPORTIVOS 3.3.5.0.39 236 16741 R$ 95.106,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.39 236 14590 R$ 1.300.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2222

GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.9.0.39 203 12044 R$ 200.000,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 236 16267 R$ 6.523,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16123 R$ 113.807,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 236 16496 R$ 2.000.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.33 100 15986 R$ 50.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 100 16569 R$ 10.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
3.3.9.0.39 206 16707 R$ 500.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.52 236 16480 R$ 1.898.980,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 236 16089 R$ 1.045.003,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 236 16496 R$ 290.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.131.68.1222
IMPLANTAÇÃO DOS ENGENHOS

PUBLICITÁRIOS
3.3.9.0.39 206 16759 R$ 198.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 236 16089 R$ 56.000,00

60 – EMPRESA
DE

SANEAMENTO
DE MARICÁ SA

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 100 16551 R$ 350.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.39 236 16757 R$ 1.018.200,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 236 16597 R$ 8.329.878,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

17.512.60.2206
COLETA E TRATAMENTO DE

RESÍDUO SÓLIDO
3.3.9.0.39 236 16623 R$ 9.000.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 16666 R$ 200.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.2317
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO

DE VIAS
3.3.9.0.39 236 16601 R$ 2.619.427,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.4.9.0.61 206 16572 R$ 1.850.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.4.9.0.61 236 16573 R$ 1.500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 16577 R$ 50.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 236 16595 R$ 700.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.47 100 16743 R$ 350,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 100 16680 R$ 245.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUT DE PRAÇAS, CANTEIROS E

ÁREAS PÚBLI
4.4.9.0.52 236 16617 R$ 2.450.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.52 206 16598 R$ 496.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 16666 R$ 1.960.483,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 16576 R$ 10.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 206 16578 R$ 3.302.466,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 16666 R$ 600.000,00

64 – INST MUN
DE

INFORMAÇÃO E
PESQUISA

DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE
INFORMAÇÃO E

PESQUISA DARCY
RIBEIRO

4.122.61.2308
INSTITUTO DE PLANEJ E PESQ

DARCY RIBEIRO
3.3.9.0.39 100 16675 R$ 2.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.3.9.0.36 100 16017 R$ 220.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.94 100 16512 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2318

AQUISI. MANUTENÇÃO E
MONITOR DA FROTA

3.3.9.0.39 206 16027 R$ 2.759.250,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.782.69.1264

IMPL MANUT PROJ BICICLETA
COMPARTILHADA

3.3.9.0.39 236 16504 R$ 647.786,00

76 –
SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

ASSENTAMENT
OS HUMANOS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.32 206 16758 R$ 2.450,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 236 16670 R$ 30.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 235 16760 R$ 69.567,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 100 16368 R$ 700.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.14 100 15759 R$ 50.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 206 15822 R$ 492.875,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 244.984,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 878.632,00
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91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.30 236 16227 R$ 1.014.640,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 1.248.646,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
4.4.9.0.39 236 16225 R$ 106.812,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 496.480,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 382.152,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 206 15822 R$ 829,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
3.3.9.0.39 236 15823 R$ 1.224,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MODERN E MANUTENÇÃO DO

PARQUE TECNOL
4.4.9.0.39 236 16225 R$ 158.668,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 76.878.284,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.840, serão compensados por meio das seguintes reduções 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.1.9.0.91 100 15318 R$ 245.000,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15320 R$ 878.819,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.1.9.0.91 100 15318 R$ 700.000,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.1.9.0.91 100 15318 R$ 50.000,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2082
AÇÕES PREVENTIVAS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
4.4.9.0.52 213 16220 R$ 143.689,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

26.782.9.1202
EXPANSÃO PROJ ORIENTADORES

DE TRÂNSITO
3.3.9.0.39 236 15331 R$ 500.000,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.1215
TERMO DE COOPERAÇÃO -

PROGRAMA PROEIS
3.3.5.0.39 236 15344 R$ 20.000,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16381 R$ 8.470,00



Jornal Oficial
de Maricá

19 de agosto de 2019
Ano XI • Edição nº 981 7www.marica.rj.gov.br

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16381 R$ 68.163,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.122.29.2298
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO DO SAREM
3.3.9.0.39 206 14124 R$ 50.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.242.29.2249
MANUT E OPER DAS ATIV DO

CONS PESS DEF
3.3.9.0.39 206 15362 R$ 20.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.244.29.2061
OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS
3.3.9.0.32 206 14716 R$ 100.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.244.29.2061
OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS
3.3.9.0.39 206 12985 R$ 100.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.243.29.2103
MANUTENÇÃO DO CONSELHO

TUTELAR
3.3.9.0.39 206 15365 R$ 30.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.244.29.2059
MANUT OPER CONS MUNIC

ASSIST SOCIAL
3.3.9.0.39 206 15364 R$ 20.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 206 16279 R$ 2.975.112,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 236 16285 R$ 1.072.428,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.30 206 16729 R$ 831.124,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 206 16307 R$ 592.532,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 206 16298 R$ 4.804.677,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 236 16285 R$ 222.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 206 16281 R$ 100.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 236 16285 R$ 55.672,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 236 16285 R$ 320.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15217 R$ 4.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2153
RESG PRES AMPL MAN DOC ACER

PATR HIST MU
3.3.9.0.39 236 16221 R$ 6.523,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.1281 ESPORTE PRESENTE 3.3.5.0.39 236 16331 R$ 95.106,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE
URGÊNCIA E EME

3.3.5.0.39 236 16451 R$ 1.300.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.13.2186

AQU DIST INS MAT MED REDE
MUN DE SAÚDE

3.3.9.0.30 203 12042 R$ 200.000,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
IMPLANT/MODER/MANUT
PONTOS DE ILUMINAÇÃO

3.3.9.0.39 236 15659 R$ 2.000.000,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
IMPLANT/MODER/MANUT
PONTOS DE ILUMINAÇÃO

3.3.9.0.39 236 15659 R$ 1.498.980,00
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36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
IMPLANT/MODER/MANUT
PONTOS DE ILUMINAÇÃO

3.3.9.0.39 206 15664 R$ 14.636,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 14684 R$ 50.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.30 206 15985 R$ 58.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
3.3.9.0.39 236 13480 R$ 56.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.52 236 16480 R$ 100.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.1280
INVESTIMENTO EM SOCIEDADES

(HOTÉIS E SAN
4.5.9.0.65 206 16479 R$ 140.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.47 236 16717 R$ 40.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.93 236 16495 R$ 70.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 100 14625 R$ 10.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.36 236 16497 R$ 80.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.782.68.2320
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO

DO PARKING ESTA
3.3.9.0.39 236 16488 R$ 400.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.1.9.0.96 100 16736 R$ 350,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 236 16583 R$ 600.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 16588 R$ 2.450.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 16588 R$ 2.978.683,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 16588 R$ 9.000.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

18.542.50.1177
CONSTRUÇÃO DE RECIFES

ARTIFICIAIS
4.4.9.0.51 236 16607 R$ 1.486.735,00
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63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 236 16591 R$ 4.000.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1218 CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS 4.4.9.0.51 236 16599 R$ 2.329.878,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

18.541.73.1263
EXECUÇÃO DE OBRAS DE
DRAGAGEM DA LAGOA D

4.4.9.0.51 236 16606 R$ 1.500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

18.542.50.1177
CONSTRUÇÃO DE RECIFES

ARTIFICIAIS
4.4.9.0.51 236 16607 R$ 500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 206 16584 R$ 200.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.543.22.1012 DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 3.3.9.0.39 206 16603 R$ 3.302.466,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

18.542.50.1177
CONSTRUÇÃO DE RECIFES

ARTIFICIAIS
4.4.9.0.51 236 16607 R$ 2.000.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 16579 R$ 10.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 16588 R$ 3.045.003,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 236 16597 R$ 2.619.427,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 16587 R$ 500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.5.9.0.61 206 16574 R$ 1.850.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.5.9.0.61 236 16575 R$ 1.500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.452.60.1209
MODERNIZAÇÃO SERV DE MANUT

EM VIAS PÚBLI
4.4.9.0.52 206 16611 R$ 50.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 236 16597 R$ 700.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 206 16582 R$ 496.000,00
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64 – INST MUN
DE

INFORMAÇÃO E
PESQUISA

DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE
INFORMAÇÃO E

PESQUISA DARCY
RIBEIRO

4.122.61.2308
INSTITUTO DE PLANEJ E PESQ

DARCY RIBEIRO
3.3.9.0.49 100 16639 R$ 2.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.35 236 16516 R$ 1.000.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.30 206 16508 R$ 300.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA
AUTARQUIA EPT

4.4.9.0.52 236 16505 R$ 1.000.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA
AUTARQUIA EPT

3.3.9.0.39 206 16507 R$ 200.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 320.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.783.69.2268

IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE
POR BONDE

3.3.9.0.39 236 16498 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA
AUTARQUIA EPT

4.4.9.0.52 206 16506 R$ 800.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.39 206 16025 R$ 759.250,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
15.451.9.1085

CONST DE ABRIGOS PARA PONTOS
DE ÔNIBUS

4.4.9.0.51 206 16509 R$ 200.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.784.69.2269

IMPLANT E MANUT DO TRANSP
HIDROVIÁRIO

3.3.9.0.39 236 16526 R$ 191.108,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.1193

CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DA
AUTARQUIA EPT

4.4.9.0.51 206 16013 R$ 500.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.782.69.1264

IMPL MANUT PROJ BICICLETA
COMPARTILHADA

4.4.9.0.52 236 16502 R$ 895.010,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.783.69.2268

IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE
POR BONDE

3.3.9.0.35 236 16499 R$ 347.786,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.782.69.2370 EPT CARGAS 4.4.9.0.52 236 16500 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.782.69.2370 EPT CARGAS 3.3.9.0.39 236 16501 R$ 100.000,00

76 –
SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

ASSENTAMENT
OS HUMANOS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15311 R$ 2.450,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.91 100 14766 R$ 48.166,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 236 12185 R$ 500.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.92 236 16090 R$ 429.568,00

88 –
SECRETARIA DE

INDÚSTRIA E
PORTUÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

22.661.70.2340
FOMENTO AO DESENV DE INDUST

NO MUNICIP
3.3.9.0.39 206 15739 R$ 1.234.340,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 15778 R$ 350.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 236 16242 R$ 496.480,00
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90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 236 16242 R$ 382.152,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 236 16242 R$ 1.436.159,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 15778 R$ 14.500,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.30 236 15819 R$ 1.000.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
3.3.9.0.30 236 16208 R$ 1.000.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.52 236 15814 R$ 1.037.300,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.30.2036
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO SIM
3.3.9.0.30 206 15798 R$ 492.875,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E

GES DOS SET
4.4.9.0.52 214 15799 R$ 69.567,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.35 236 15793 R$ 106.812,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.30.2036
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO SIM
3.3.9.0.39 206 16235 R$ 50.002,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.52 236 15814 R$ 263.286,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 76.878.284,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº01/2019
ORDEM DE REINÍCIO                                                 
Estamos emitindo ORDEM DE REINÍCIO em 01 de agosto de 2019 ao contrato nº 262/2016 do processo 
administrativo nº 9362/2016.
OBJETO: Construção de Abrigos Para Embarque E Desembarque de Passageiros no Município de Maricá
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E AMRX ENGENHARIA LTDA-EPP                                                                                              
Maricá, 01 de agosto de 2019.
Margareth Chaves Figueira
Chefe de Gabinete
Matrícula 106.026

PORTARIA N°02/2019 DE 01 AGOSTO DE 2019. 
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
Nº262/2016 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº9362/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação 
do Gabinete do Prefeito em observância ao art. 3º, VIII do decreto municipal 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº262/2016 cujo objeto é a Construção 
de Abrigos Para Embarque E Desembarque de Passageiros no Município de Maricá conforme contrato de 

repasse nº 816007/2014, processo administrativo n°9362/2016.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a substituição dos servidores Francisco de Assis Ignácio Lameira – Matrícula Nº106.150, 
Luiz Fernando Figueiredo Júnior – Matrícula Nº107.684, Carla Nunes Santos – Matricula Nº106.151 pe-
los servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do contrato 
n°267/2016 do Processo Administrativo nº 11133/2016 cujo objeto é a Construção de Abrigos Para Embarque 
E Desembarque de Passageiros no Município de Maricá.
1. Luiz André Furtado Barbosa– Matrícula N°109.612
2. Romildo Candido da Silva – Matricula Nº108.294
3. Gabriela Cardoso França Nunes – Matrícula Nº106.152
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, geran-
do seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2019.
Publique-se
Prefeitura Municipal de Maricá, em 01 de agosto de 2019
Margareth Chaves Figueira
Chefe de Gabinete
Matrícula 106.026
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 242/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO LIVRE DE AQUI-
CULTURA E PESCA DE ITAIPUAÇU -  ALAPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 214.456,67 (DUZENTOS E QUATORZE MIL E QUATRO-
CENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CEN-
TAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 2067/2019
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2019
MARICÁ, 15 DE JULHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 242 DE 15 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 242/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 242/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 242/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
3) LUCIANA FERREIRA RANGEL – MAT.: 109.488
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
15/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 15 de julho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 243/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VALDEMIR NOGUEIRA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.999,02 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.367.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1801/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 243 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 243/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 243/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 243/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 245/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 246/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JORDECY LIMA ANTUNES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 9.070,00 (NOVE MIL E SETENTA REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.366.0008.2126 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1805/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 246 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 246/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 246/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 246/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 247/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CLAUMIR JOSÉ ANTUNES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.999,02 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.366.0008.2126 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1806/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 247 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 247/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.

2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 244/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LORIVAL PEDRO NOGUEIRA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.999,77 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1802/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 244 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 244/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 244/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 244/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 245/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIA CAROLINA CORREIA 
COSTA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.960,00 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E SES-
SENTA  REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2126 E 
17.01.12.367.0008.2126  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1803/2019 E 1804/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 245 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 245/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 245/2019. 



Jornal Oficial
de Maricá

19 de agosto de 2019
Ano XI • Edição nº 981 13www.marica.rj.gov.br

ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1812/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 249 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 249/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 249/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 249/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 250/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CYRIACO FELICIANO DE 
MOURA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 10.069,93 (DEZ MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1813/2019 E 1814/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 250 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 250/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 250/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 250/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 251/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ADAIL DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL E TREZENTOS E SESSEN-
TA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1815/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 251 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 251/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 251/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 251/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 252/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ADAIL DOS SANTOS FILHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL E TREZENTOS E SESSEN-
TA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1816/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 252 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 252/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 252/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 252/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 253/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MAURINO RODRIGUES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 247/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 247/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 248/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO DE APICULTO-
RES E MELIPONICULTORES DE SUMIDOURO – RJ.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 600.400,06 (SEISCENTOS MIL E QUATROCENTOS RE-
AIS E SEIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2126, 
17.01.12.366.0008.2126, 17.01.12.361.0008.2126  E 
17.01.12.367.0008.2126.      
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1807/2019, 1808/2019, 1809/2019, 1810/2019 
E 1811/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 248 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 248/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 248/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 248/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
3) LUCIANA FERREIRA RANGEL – MAT.: 109.488.
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 249/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO DE PRODUTO-
RES FAMILIARES REGIONAIS - ASSAFAR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 70.712,02 (SETENTA MIL E SETECENTOS E DOZE RE-
AIS E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
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TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL E TREZENTOS E SESSEN-
TA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1817/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 253 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 253/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 253/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 253/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 254/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VANTUIL RODRIGUES DE AL-
MEIDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 10.069,93 (DEZ MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1818/2019 E 1819/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 254 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 254/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 254/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 254/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA

SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 255/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ILCENY ALFREDO BRAGA 
CHAVÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 10.069,93 (DEZ MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1820/2019 E 1821/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 255 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 255/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 255/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 255/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 256/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MÁRCIO RODRIGUES DA VEI-
GA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.268,30 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS E SESSENTA 
E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1822/2019 E 1823/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 256 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 256/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 256/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 256/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463

SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 257/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VALDENI DA SILVA FERREIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL E TREZENTOS E SESSEN-
TA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1824/2019 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 257 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 257/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 257/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 257/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 258/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ALCI ANTÔNIO CORAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 11.395,43 (ONZE MIL E TREZENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1825/2019 E 1826/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 258 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 258/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 258/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 258/2019 cujo objeto é a 



Jornal Oficial
de Maricá

19 de agosto de 2019
Ano XI • Edição nº 981 15www.marica.rj.gov.br

PORTARIA N.º 262 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 262/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 262/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 262/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 263/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ARILDO CORDEIRO MARTINS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 10.505,71 (DEZ MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1833/2019 E 1834/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 263 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 263/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 263/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 263/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 264/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DURVAL FELICIANO DE MOU-
RA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 19.704,08 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E QUATRO 
REAIS E OITO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.

decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 260/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 260/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 261/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ALEX SANDRO PACHECO DA 
FONSECA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 10.069,93 (DEZ MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1830/2019 E 1831/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 261 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 261/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 261/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 261/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 262/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E HERNELIO VIEIRA COSTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 7.250,00 (SETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1832/2019 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 259/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ALZEMIR JUNIOR CORAÇÃO 
DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 9.634,15 (NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUA-
TRO REAIS E QUINZE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1827/2019 E 1828/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 259 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 259/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 259/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 259/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 260/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ROGÉRIO LUIZ DA SILVA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 12.999,56 (DOZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1829/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 260 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 260/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

ERRATA DA PORTARIA N° 62 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO N° 62/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 316/2019, PUBLICADO NO JOM N° 944 DE 03 DE 
ABRIL DE 2019, ÀS FLS. 09.
ONDE SE LÊ:
Elias Barbosa Pontes – Matrícula n° 108.282, (...)
LEIA-SE:
Elias Barbosa Pontes – Matrícula n° 108.292, (...)
Maricá, RJ, 14 de agosto de 2019. 
BRUNO MARINS
Secretário Interino da Secretaria de Habitação e Assentamentos Hu-
manos 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16954/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inci-
so III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o cantor Gabriel Pensador  para o Maricá Surf Pro/
AM, no dia 19/07/2019. Quantidade de apresentações:01(uma), valor 
unitário R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e valor total de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). Em favor da empresa Pensador Futebol LTDA, 
inscrita no CNPJ 14.753.953/0001-35.
Em, 18 de julho de 2019.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 34/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 5047/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPA-
MENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 5047/2019, ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2018-SMS (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 27340/2017, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 05/2018-SMS)
VALOR GLOBAL: R$ 209.910,10 (DUZENTOS E NOVE MIL E NOVE-
CENTOS E DEZ REAIS E DEZ CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS ALTE-
RAÇÕES.
PRAZO: ATÉ 31/12/2019.
Programa de Trabalho: 20.02.10.122.0013.2190  
Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
Origem do Recurso: 202
Nota de Empenho: 304/2019 E 305/2019
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2019
MARICÁ, 09 DE MAIO DE 2019.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N.º 71, DE 09 DE MAIO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 34/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 5047/2019.
A SECRETÁRIA DE SÁUDE, em observância ao art. 22, §4º do decre-
to 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 34/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 34/2019 cujo objeto 
é o CONTRATO AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme processo administrativo n° 
5047/2019, especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços 
n.º 12/2018-SMS (Processo Administrativo nº 27340/2017, através do 
Pregão Presencial nº 05/2018-SMS)
1. FREDERICO DA MATTA RANGEL – MATRÍCULA. 107711
2. VINICIUS PINHEIRO GARCIA - MATRÍCULA. 108709
3. BEATRIZ PETRUCY ROCHA - MATRÍCULA. 107332     
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
09/05/2019. 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1838/2019 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 266 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 266/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 266/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 266/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 267/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES ASSENTADOS NA REGIÃO DE PORTO ALEGRE LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 931.603,56 (NOVECENTOS E TRINTA E UM MIL SEIS-
CENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2126; 
17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208; 100.
NOTA DE EMPENHO: 1839/2019; 1840/2019 E 1841/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 267 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 267/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 267/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 267/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
3) LUCIANA FERREIRA RANGEL – MAT: 109.488
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

NOTA DE EMPENHO: 1835/2019 E 1836
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 264 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 264/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 264/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 264/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 265/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DANIEL DA ROCHA FERREIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL TREZENTOS E SESSENTA 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 208.
NOTA DE EMPENHO: 1837/2019 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019
MARICÁ, 19 DE JUNHO DE 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 265 DE 19 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 265/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 25213/2018.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 265/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 265/2019 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
1) JAQUELINE GOMES SILVA - MAT.: 8152
2) MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA - MAT.: 7463
SUPLENTE: ÂNGELA ALVES DE MOURA SILVA – MAT.: 6715
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/06/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de junho de 2019.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 266/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 25213/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOSE ANTONIO RODRIGUES 
DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
VALOR: R$ 14.360,92 (QUATORZE MIL TREZENTOS E SESSENTA 
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Publique-se.
Maricá, em 09 de maio de 2019.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 67/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
14823/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LEFE EMERGÊNCIAS MÉDI-
CAS LTDA. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORROGA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 67/2018, QUE TEM POR OB-
JETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AMBULÂN-
CIAS COM CONDUTORES SOCORRISTAS, NA FORMA A BAIXO:
a) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS RE-
FERIDOS SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ART. 57, II 
DA LEI 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 
124 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14823/2018, 
PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 67/2018, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 16 DE JULHO DE 2019, ATÉ 16 DE 
JULHO DE 2020
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 
864.000,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS), 
CONFORME VALORES ORIGINALMENTE CONTRATADOS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º: 20.02.10.122.0013.2183 
ELEMENTO DE DESPESA N.º: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º: 236
NOTA DE EMPENHO: 391/2019.
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2019.  
MARICÁ, 16 DE JULHO DE 2019.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 78, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.
ALTERA A PORTARIA Nº. 73 DE 05 DE AGOSTO DE 2019, QUE RE-
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ, VISANDO À CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GES-
TÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E EXECU-
ÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.786/2017, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal nº. 148/2018, com o Art. 196 e 
seguintes da CRFB/88, com a Lei nº. 8.080/90, com as demais normas 
do Sistema Único de Saúde, bem como com os princípios norteadores 
da Administração Pública,
 RESOLVE:
Art. 1º. REDESIGNAR a Comissão Especial de Seleção de Organi-
zação Social, sob à presidência do primeiro, visando à celebração de 
Contrato de Gestão para operacionalização, gerenciamento e execu-
ção de ações e serviços de saúde, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Alessandro Magno Coutinho  - matrícula nº. 109.988
Cláudia Rogéria Lima Souza - matrícula nº. 5.988
Wilson Rodrigues de Souza Junior – mat. 7.440
Andréa Ribeiro Costa - matrícula nº. 7.168 (suplente)
Rita de Cássia Alves de Sant’anna – matrícula 107.473 (suplente)
Marcelo Costa Velho Mendes de Azevedo - matrícula nº. 6.658 (su-
plente)
Art. 2º. À comissão ora instituída caberá receber os documentos e 
programas de trabalho propostos pelas Organizações Sociais nos 
respectivos processos de seleção, bem como a análise, julgamento, 
classificação e demais providências prescritas no Decreto Municipal 
nº. 148/2017, visando à celebração de Contrato de Gestão para opera-
cionalização, gerenciamento e execução de ações e serviços de saú-
de da Secretaria Municipal de Saúde, previstas no respectivo Edital de 
Chamamento Público.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2019 – VER-
SÃO REVISADA E ATUALIZADA
Processo Administrativo nº. 4614/2019 – Objeto: GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE, DOS EQUIPAMENTOS DESTINADOS A REDE DE UR-
GÊNCIA E EMERGÊNCIA, por meio de CONTRATO DE GESTÃO 
a ser celebrado a partir da PROPOSTA TÉCNICA E ECONÔMICA 
selecionada nas condições estabelecidas pelo presente Edital, que 
assegure assistência universal e gratuita à população, no âmbito das 
unidades pré-hospitalares fixas e móveis e do Hospital dos Distritos 

Sede, Ponta Negra, Inoã e Itaipuaçu localizadas no município de Mari-
cá, Estado do Rio de Janeiro, por Organização Social qualificada junto 
à Prefeitura Municipal de Maricá, conforme definido neste Edital e seus 
Anexos, que são parte integrante e indissociável deste instrumento.
Passarão a ser geridas, de imediato, pela Organização Social, qualifi-
cada e selecionada nos termos deste Edital e respectivos Anexos, as 
seguintes unidades: Hospital Municipal Conde Modesto Leal, Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD) – Melhor em Casa, Pré-hospitalar Móvel, 
UPA 24h INOÃ, Pronto Atendimento 24h do Posto de Saúde Santa 
Rita e as seguintes unidades a serem inauguradas: Pronto Atendi-
mento 24h Ponta Negra, Pré-Hospitalar Fixo Centro e Centro Materno 
Infantil do Hospital Conde Modesto Leal, para cobrir a rede 24h nos 04 
distritos do Município de Maricá, cujas metas físicas estão definidas 
no ANEXO IX – “Cronograma de Metas Físicas e Desembolso” deste 
instrumento.
Os interessados em retirar o presente edital de seleção e seus ane-
xos deverão comparecer à sede da SMS/MARICÁ na Avenida Roberto 
Silveira, nº 46, Shopping Costa Azul, 2º andar - Centro – Maricá-RJ 
CEP: 24900-440, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 
01(um) CD-RW virgem e uma resma de papel, das 09:00h às 16:30h, 
podendo, ainda, realizar download no site da Prefeitura Municipal de 
Maricá pelo link www.marica.rj.gov.br. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone: (21) 2637-2667. 

EXTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2019
Processo Administrativo nº. 6000/2019 – Objeto: GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE, DOS EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REDE DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE FAMÍLIA, por 
meio de CONTRATO DE GESTÃO a ser celebrado, a partir da PRO-
POSTA TÉCNICA E ECONÔMICA selecionada nas condições esta-
belecidas pelo presente Edital, que assegure assistência universal e 
gratuita à população, no âmbito dos Distritos Sede, Ponta Negra, Inoã 
e Itaipuaçú localizados no município do Maricá, no Estado do Rio de 
Janeiro, com Organização Social qualificada junto à Prefeitura Munici-
pal de Maricá, conforme definido neste Edital e seus Anexos, que são 
parte integrante e indissociável deste instrumento.
Passarão a ser progressivamente geridas pela Organização Social, 
qualificada e selecionada nos termos desse Edital e respectivos Ane-
xos, novas unidades de Saúde da Família (Clínicas da Família) e ser-
viços e aquelas atualmente existentes, cujas metas físicas estão de-
finidas no ANEXO V – “Cronograma de Desembolso e Metas Físicas” 
deste Edital, mês a mês para o período estabelecido no respectivo 
contrato de gestão.
Os interessados em retirar o presente edital de seleção e seus ane-
xos deverão comparecer à sede da SMS/MARICÁ na Avenida Roberto 
Silveira, nº 46, Shopping Costa Azul, 2º andar - Centro – Maricá-RJ 
CEP: 24900-440, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 
01(um) CD-RW virgem e uma resma de papel, das 09:00h às 16:30h, 
ou realizar download no site pelo link www.marica.rj.gov.br. Outras in-
formações poderão ser obtidas pelo telefone: (21) 2637-2667. 

EXTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL 
- IDEIAS
Processo Administrativo SMS nº. 20611/2019 – IMPUGNAÇÃO INADI-
MITIDA.

SECRETARIA DE TURISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16954/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio (PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORI-
ZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com ful-
cro no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por 
objeto a contratação de show artístico com o cantor Gabriel Pensa-
dor  para o Maricá Surf Pro/AM, no dia 19/07/2019. Quantidade de 
apresentações:01(uma), valor unitário R$ 40.000,00 (quarenta mil re-
ais) e valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Em favor da em-
presa Pensador Futebol LTDA, inscrita no CNPJ 14.753.953/0001-35.
Em, 18 de julho de 2019.
Robson Dutra da Silva
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 296/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 12008/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIANNA DA SILVA CUNHA 

12796111709
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ DE 
SANTA PAULA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REA-
LIZADO NO DIA 05 DE JULHO DE 2019, NA ESTRADA DE CASSO-
ROTIBA, S/N – SANTA PAULA – MARICÁ/RJ
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2031/2019
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2019
MARICÁ, 04 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 296 DE 04 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 296/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12008/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 296/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 296/2019 cujo objeto é 
a PRESTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ DE SANTA 
PAULA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REALIZADO 
NO DIA 05 DE JULHO DE 2019, NA ESTRADA DE CASSOROTIBA, 
S/N – SANTA PAULA – MARICÁ/RJ
1. ROSILANE DA COSTA PANCOTE– MATRÍCULA Nº 
106.311
2. EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO  – MATRÍCULA 
Nº 106.289
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
04/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 04 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 299/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 14378/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIANNA DA SILVA CUNHA 
12796111709
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O PROJETO 
PRATAS DA CASA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER 
REALIZADO NO DIA 06 DE JULHO DE 2019, NA RUA BARÃO DE 
INÕA –CENTRO– MARICÁ/RJ
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.1213
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 2033/2019
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2019
MARICÁ, 05 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 299 DE 05 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 299/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 14378/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 299/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 299/2019 cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O PROJETO PRATAS DA 
CASA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REALIZADO 
NO DIA 06 DE JULHO DE 2019, NA RUA BARÃO DE INÕA –CEN-
TRO– MARICÁ/RJ
1. JOSÉ LUIZ DE ANDRADE SOBRINHO – MATRÍCULA Nº 
106.303
2. CARLOS MÁRCIO DOS SANTOS PECLAT – MATRÍCULA 
Nº 109.318
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
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05/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 05 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 302/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11605/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIANNA DA SILVA CUNHA 
12796111709
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O PROJETO 
PRATAS DA CASA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER 
REALIZADO NO DIA 12 DE JULHO DE 2019, NA PRAÇA CONSE-
LHEIRO MACEDO SOARES –CENTRO– MARICÁ/RJ
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.1213
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 2058/2019
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2019
MARICÁ, 11 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 302 DE 11 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 302/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11605/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 302/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 302/2019 cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O PROJETO PRATAS DA 
CASA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REALIZADO 
NO DIA 12 DE JULHO DE 2019, NA PRAÇA CONSELHEIRO MACE-
DO SOARES –CENTRO– MARICÁ/RJ
1. REGINALDO BOTELHO DA SILVA– MATRÍCULA Nº 
107.749
2. JOSÉ LUIZ DE ANDRADE SOBRINHO  – MATRÍCULA Nº 
106.303
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
11/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 11 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 304/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 13211/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIANNA DA SILVA CUNHA 
12796111709
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ PÉ 
DE SERRA COM O GRUPO TÔ KERENDO, A SER REALIZADO NO 
DIA 06 DE JULHO DE 2019, NA RUA GARDÊNIA, LOTEAMENTO 26 
DE MAIO –SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ– MARICÁ/RJ
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2038/2019
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2019
MARICÁ, 05 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 304 DE 05 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 304/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº13211/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 304/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 304/2019 cujo objeto 
é a PRESTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ PÉ DE 

SERRA COM O GRUPO TÔ KERENDO, A SER REALIZADO NO DIA 
06 DE JULHO DE 2019, NA RUA GARDÊNIA, LOTEAMENTO 26 DE 
MAIO –SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ– MARICÁ/RJ
1. JOSÉ LUIZ DE ANDRADE SOBRINHO – MATRÍCULA Nº 
106.303
2. CARLOS MÁRCIO DOS SANTOS PECLAT – MATRÍCULA 
Nº 109.318
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
05/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 05 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS NO 011 DE 13 DE AGOSTO 2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 08/2019, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 2019 às 10h, Sala 
dos Conselhos na Secretaria de Assistência Social. 
Resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Exercício de 2018 do Fun-
do Municipal de Assistência Social-FMAS, para o Tribunal de Contas 
do Estado. 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidente do CMAS/Maricá

RESOLUÇÃO CMAS NO 012 DE 13 DE AGOSTO 2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
 Considerando a deliberação registrada na ata nº 08/2019, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 2019 às 10h, Sala 
dos Conselhos na Secretaria de Assistência Social. 
Resolve:
Art. 1º Conceder a Renovação do Certificado de Inscrição nº 009 da 
Entidade Socioassistencial Associação Pestalozzi de Maricá, CNPJ nº 
27.789.833/0001-30, estabelecida neste Município à Rua Dr. Pedro da 
Cunha, nº 1148, Lote E7, Bairro Araçatiba, Maricá RJ.
Art. 2º E esta em conformidade com a legislação pertinente, devendo 
qualquer alteração em seu programa ser comunicado ao CMAS. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor da data da sua publicação                                                       
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidente do CMAS/Maricá

RESOLUÇÃO CMAS NO 013 DE 13 DE AGOSTO 2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 08/2019, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 2019 às 10h, Sala 
dos Conselhos na Secretaria de Assistência Social. 
Resolve:
Art. 1º Conceder a Renovação do Certificado de Inscrição nº 031 
CASA ABRIGO MONTEIRO LOBATO CNPJ nº 29.131.075/000-93, 
estabelecida neste Município.
Art. 2º A Entidade é uma Casa de Acolhimento Institucional de Medi-
das Protetivas.
Art. 3º E esta em conformidade com a legislação pertinente, devendo 
qualquer alteração em seu programa ser comunicado ao CMAS.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor da data da sua publicação
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidente do CMAS/Maricá

RESOLUÇÃO CMAS NO 014 DE 13 DE AGOSTO 2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 

em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 08/2019, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 2019 às 10h, Sala 
dos Conselhos na Secretaria de Assistência Social. 
Resolve:
Art. 1º Conceder a Renovação do Certificado de Inscrição nº 032 
CASA ABRIGO ZULEIKA CARDOSO CNPJ nº 29.131.075/0001-93, 
estabelecida neste Município.
Art. 2º A Entidade é uma Casa de Acolhimento Institucional de Medi-
das Protetivas.
Art. 3º E esta em conformidade com a legislação pertinente, devendo 
qualquer alteração em seu programa ser comunicado ao CMAS.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor da data da sua publicação
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidente do CMAS/Maricá

CONSELHO DE ENFRENTAMENTO À 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA E AO USO 

ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

RESOLUÇÃO COMAD Nº002 DE AGOSTO DE 2019
CONSELHO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA E AO USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – 
COMAD – Maricá/RJ de acordo com a Lei nº 2.549 de 15 de setembro 
de 2014 e cumprindo o seu Regimento Interno
Resolve:
Art. 1º- O COMAD, solicita a Publicação no JOM – Jornal Oficial Mari-
cá as datas e os locais onde estará realizando as Pré Conferências do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA E AO USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS.
• 22 de agosto – Escola Municipal Marquês de Maricá, loca-
lizada na Rua 36, jardim Atlântico – Itaipuaçu no horário de 9h.
• 30 de Agosto – CEM Joana Benedicta Rangel, localizada 
Rua N.Sra.do Amparo, 240 Centro/Maricá, às 9h.
Tema: Construção de Politicas Públicas Sobre álcool e Drogas.
Júlio Cesar R. de Oliveira
Presidente do COMAD/ Maricá 

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 0003597/2019 
Objetivo: Licitação na modalidade prega presencial n° 002/2019 – IDR 
para aquisição de televisores do Instituto Municipal de Informação e 
Pesquisa Darcy Ribeiro.
Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica e da contro-
ladoria Interna deste instituto, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado 
da licitação na modalidade pregão presencial n° 002/2019 – IDR re-
ferente ao procedimento administrativo supracitado, registrado o valor 
global de R$ 6.091,92 (seis mil e noventa e um reais e noventa e 
dois centavos) em favor da empresa RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.254.391/0001-67, para que 
produza seus efeitos e judiciais.
Maricá, 07 de agosto de 2019.
ALAN APARECIDO NOVAIS E ALVES
Presidente
Matrícula: 700.000

ERRATA DA PORTARIA 49/2019.
O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais, bem como em observância ao disposto no art. 22, 
§4º e art. 35, § 3º, ambos do Decreto Municipal 158/2018 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato n° 02/2019.
ERRATA:
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 17/2019 de 2 de maio de 2019, 
publicada na Edição do JOM nº 954 de 15.05.2019, onde se lê: Lucas 
soares da Silva Lima, matrícula 700.009 na comissão de fiscalização 
leia-se Edilson Sampaio Surgek, matrícula 700.014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05.06.2019.
Publique-se.
Maricá, 09 de agosto de 2019.
ALAN APARECIDO NOVAIS E ALVES
Presidente
Matrícula 700.000
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médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019. 
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 89/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº15379/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora LUCIANA 
RANGEL DE FREITAS FERREIRA, matrículas nº3190/4151, de con-
formidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista 
o laudo da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 90/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0109/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora  CLAUDIA 
SAMPAIO DE OLIVEIRA DE LIMA , matrículas nº 7352, de confor-
midade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o 
laudo da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 91/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
RESOLVE: 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 038/19 de Readaptação da servidora: 
FERNANDA DA SILVA, matrícula: 5645, lotada na Guarda Municipal, 
conforme laudo emitido pela Junta Médica deste Instituto de Segurida-
de, constante no Processo Administrativo nº 278/ 17.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete CelanoValladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 92/2019                                         
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 2º TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO Nº 05/2017, PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSO-
RAS MULTIFUNCIONAIS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 140/2017.
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá-ISSM, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 12, incisos VI e 
X do Regimento Interno, e, considerando a necessidade de regula-
mentar e fiscalizar o cumprimento do 2º Termo Aditivo ao Contrato 
05/2017, celebrado entre o Instituto de Seguridade Social de Maricá 
e a empresa Working Plus Comércio e Serviços Ltda.,       CNPJ: 
02.865.909/0001-38
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização de cumprimento do        2º 
termo aditivo ao Contrato nº 5/2017, conforme processo administrativo 
nº 140/2017, cujo objeto é Locação de Impressoras Multifuncionais 
para o Instituto de Seguridade Social de Maricá – ISSM:
1- Camila Santos de Moraes – Matrícula: 109
2- Alexandre Araujo – Matrícula: 108 
3- José Nazareno Loureiro Silva – Matrícula: 117 
Art. 2º - Fica estabelecido o pagamento de Jeton aos membros da 
comissão, equivalente ao valor de 01 (uma) UFIMA, conforme estabe-
lecido no Decreto Municipal 17/2011;
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 13 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

efeitos a partir de
06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 81/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº148/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora ELIANE DE 
ALMEIDA MONTEIRO CORDEIRO, matrícula nº6227, de conformida-
de com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo 
da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 82/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº238/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora GISLANE 
BITENCOURT DO AMARANTE RIBEIRO, matrícula nº 6176, de con-
formidade com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista 
o laudo da junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019..
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 86/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº171/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora IVANILZE DE 
SOUZA DOMINGOS, matrículas nº6492/7537, de conformidade com 
o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 87/2019
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 186/17,
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora ANA PAULA 
DOS SANTOS, matrículas nº 5696 e 7993, de conformidade com o 
art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019..
Janete CelanoValladão
Presidente

PORTARIA Nº 88/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 129/16.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora NARLI DA 
CONCEIÇÃO PEREIRA, matrícula nº 4374, de conformidade com o 
art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 75/2019
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 60/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora ORLINETE 
DA CUNHA DE SOUZA, matrículas nº 5471/4449, de conformidade 
com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete CelanoValladão
Presidente

PORTARIA Nº 76/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº173/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidoraCÁCIA RE-
GINA DA SILVA CASTRO, matrícula nº2252, de conformidade com o 
art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 77/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº344/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora: PRISCILA 
FIUZA VIEIRA, matrícula nº6335, de conformidade com o art. 28 da 
Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta médica 
deste Instituto constante no Processo: 344/12
Art. 2º 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 79/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º daIns-
trução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº250/12.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora NATHALIA 
DA COSTA SANTOS, matrícula nº6651, de conformidade com o art. 28 
da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta médica 
deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 80/2019
O Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 071/2013, da-
tado em 24/01/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora LUCIA REGI-
NA GOMES PACHECO VIEIRA, matrícula nº 6978, de conformidade 
com o art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
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mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a 
aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados 
através de crédito em conta corrente, em banco e agência, in-
formados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da 
despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, ates-
tada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão 
requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de 
pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conta-
dos da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, me-
diante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscali-
zação do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die,  e aque-
les pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão 
feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-

ção/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento 
do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela 
Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou 
outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão 
será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta 
vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, 
inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguin-
tes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de 
atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de 
contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter com-
pensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou pre-
juízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notifica-
ção escrita, podendo a Autarquia descontá-los das faturas por 
ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ata de R.P. nº 13/2019
Processo Administrativo Nº 4928/2019
Validade: 07/08/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CONTAINER
Ao oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na 
Estrada do Caxito, s/n, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por MARCELO ROSA FERNANDES portador (a) do R.G nº 11250088-9 (DETRAN) e 
inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, e a empresa NOVA HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, situada na Av. Brasil, 4880, Rua 11 Vila do João n° 95, Rua 8 
Vila do João n°680,700 e 710, Rua 8 Vila do João ,Quadra 60 Lotes 01 a 18, Maré , RJ  CEP: 21.040-361, CNPJ: 00.185.997/0001-00, neste ato representada por seu representante legal CLAUDIA 
PEREIRA RODRIGUES, portador (a) do RG nº 0014109799-4 (DETRAN) e inscrito no CPF sob nº 000.527.927-57  nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 
809 à 813, HOMOLOGADA às fls. 837 ambas do processo administrativo nº 4928/2019, referente ao Pregão Presencial nº 16/2019.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR UNI-
TÁRIO MEN-
SAL

VALOR TO-
TAL
MENSAL 

VALOR TOTAL
ANUAL

1

Conjuntos de Módulos- MONOBLOCOS HABITÁVEIS- Conjunto de módulos c/ forração termo acústico total, medindo 
cada módulo 6,00m de comp. X 2,44m larg. X 2,95m alt., contendo 01 porta de acesso, 02 janelas de proteção, 06 
luminárias fluorescentes calha dupla 2x40w, 02 aberturas para  ar-condicionado incluindo 02 aparelhos de 12.000 btu’s, 
02 tomadas elétricas até a saída do módulo, divisória para dormitório. Telhado com estrutura do perfil “u” de 1/8 ou tubo 
50x30 e cobertura com talhas de chapa galvanizada tipo calhetão ou fibrocimento, 01 vaso, com descarga acoplada, 
01 lavatório com torneira, iluminação, 01 basculante, piso em manta vinílica lavável, sendo o sanitário composto de 01 
mictório. Tubos e conexões, caixa d’agua em polietileno com capacidade de 1000 litros. Referência; incluindo transporte, 
mobilização e desmobilização e manutenção, plotagem com arte fornecida pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras 
de Maricá- SOMAR

UNID                                
(LOCAÇÃO MENSAL) 30  R$ 1.666,67  R$ 50.000,10  R$ 600.001,20 

VALOR GERAL  R$  600.001,20 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 
12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condi-
ções. 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECI-
MENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa 
será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a 
diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora 
da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 
03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato 
de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a 
detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa 
à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, de-
vendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, 
sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, 
devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada 
da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o deta-
lhamento em valores unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às 
especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-
-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresen-
tar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua fun-
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9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou me-
morando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações 
da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em 
que o pedido for entregue à detentora da ata, independente-
mente da data de entrega do produto na unidade requisitante, 
ou de autorização de readequação pela Autarquia nesse inter-
valo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGA-
ÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 

derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não se-
rão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da 
abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedi-
dos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se hou-
ver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de con-
trato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser igno-
rado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá 
ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente 
registro:
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças;
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
- Diretoria Operacional de Obras Indiretas
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
-Diretoria Operacional de Coletas, Resíduo e Varrição
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.
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com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respec-
tivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor 
total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contra-
to, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando 
da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so-
bre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forne-
cimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência des-
ta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o 
art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições regis-
tradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município 
de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregu-
laridades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata
Maricá, 08 de Agosto de 2019.
MARCELO ROSA FERNANDES 
Diretor Operacional de Administração e Finanças
CLAUDIA PEREIRA RODRIGUES
Nova Horizonte Jacarepaguá Importação e Exportação ltda
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS 
Ata de R.P. nº 14/2019
Processo Administrativo Nº 23611/2018
Validade: 11/08/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ESTACAS PRANCHAS METÁLICAS
Ao decimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Geren-
ciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Estrada do Caxito, s/n, Caxito, nesta Cidade, aqui 
representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por DALTON NOBRE VILELA portador (a) do R.G nº M9029380 
(SSP-MG) e inscrito (a) no CPF sob nº 045.136.706-57, e a empresa DML COMÉRCIO DE AÇO EIRELI, situada na Rua: Ernesto 
de Paula Santos n°: 550 salas 203 – Boa Viagem – Recife/PE  CEP: 51.021-330, CNPJ: 28.868.827/0001-30, neste ato repre-
sentada por seu representante legal NEWTON FIOR JUNIOR, portador (a) do RG nº 229339-1 (SSP-EP) e inscrito no CPF sob 
nº 025.164.684-07  nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o 
registro de preço, conforme decisão de fls. 473 à 476, HOMOLOGADA às fls.   ambas do processo administrativo nº 23611/2018, 
referente ao Pregão Presencial nº 13/2019.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ESTACAS PRANCHAS METÁLICAS MODELO “U6”, EM AÇO 
NEGRO (AÇO USI SAC 300/COR 420 – ANTICORROSIVO) COM 
ESPESSURA 3/16” E ADIÇÃO DE ELEMENTOS DE LIGA (COBRE 
(CU), CROMO (CR), SILÍCIO (SI) E FOSFORO (P)), REFORÇO EM 
UMA DAS EXTREMIDADES (CABEÇA) E FURO PARA IÇAMENTO. 
COM APROXIMADAMENTE 6 METROS.

KG 4.560.091,20 R$ 13,40 R$ 61.105.222,08

VALOR GERAL R$ 61.105.222,08

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a dire-
toria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da 
cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/
destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será 
retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedo-
ra, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Con-
trato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Con-
tratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a Autarquia descontá-los das faturas por 
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ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a 
aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados 
através de crédito em conta corrente, em banco e agência, in-
formados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da 
despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, ates-
tada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão 
requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de 
pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conta-
dos da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, me-
diante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscali-
zação do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die,  e aque-
les pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão 
feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-
derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não se-
rão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da 
abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedi-
dos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se hou-
ver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá 
ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente 
registro:
- Diretoria Operacional de Obras Indiretas
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou me-
morando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações 
da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em 
que o pedido for entregue à detentora da ata, independente-
mente da data de entrega do produto na unidade requisitante, 
ou de autorização de readequação pela Autarquia nesse inter-
valo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGA-
ÇÕES

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de con-
trato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser igno-
rado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
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10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respec-
tivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor 
total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contra-
to, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando 
da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so-
bre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forne-
cimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 

ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contra-
tantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documen-
tação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrata-
ção, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar 
os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregula-
ridades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata
Maricá, 12 de Agosto de 2019.
DALTON NOBRE VILELA 
Diretor Operacional de Obras Indiretas
NEWTON FIOR JUNIOR
DML – Comércio de Aço Eirelli
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23611/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2019
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, parecer da CPL e da Controladoria Interna, AUTORIZO a despesa e HO-
MOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei Federal nº. 8.666/93 em sua atual redação, 
Legislação 10.520/02, e Decretos Municipais nos 158/2018 e 135/2013, que tem por objeto o fornecimento de estacas pranchas 
metálicas para atender às necessidades da SOMAR - Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no valor global de R$ 
61.105.222,08 (sessenta e um milhões, cento e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e oito centavos) em favor da empresa: DML 
COMÉRCIO DE AÇO EIRELI, CNPJ: 28.868.827/0001-30.
Maricá, 13 de agosto 2019.
Dalton Nobre Vilela
Diretor Operacional de Obras Indiretas
Mat.: 500.004
            
PORTARIA SP N° 21/2019
ERRATA
O SR. PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
RESOLVE:
RETIFICAR A PUBLICAÇÃO NO JOM EDIÇÃO N° 979, DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2019 – QUE EMITE ORDEM DE REINÍCIO 
DO CONTRATO Nº 667/2018 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13764/2014.
ONDE SE LÊ: 01/07/2019
LEIA-SE: 23/07/2019
PUBLIQUE-SE.
MARICÁ, 13 DE AGOSTO DE 2019.
DALTON NOBRE VILELA
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.004

DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS 
Ata de R.P. nº 15/2019
Processo Administrativo Nº 23952/2018
Validade: 12/08/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PALMEIRAS
Ao decimo terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerencia-
dor de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Estrada do Caxito, s/n, Caxito, nesta Cidade, aqui repre-
sentado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Francisco de Assis Ignacio Lameira portador (a) do R.G nº 1979103864 
CREARJ e inscrito (a) no CPF sob nº 479.251.327-87, e a empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS, situada 
na Rod: MGT 120 – KM 70 Parte Zona Rural – DONA EUZÉBIA - MG – CEP 36.784-000, CNPJ: 02.753.224/0001-08, neste ato 
representada por seu representante legal ANDRÉ CARLOS VARELA FERNANDEZ, portador (a) do RG nº 22557748-3 e inscrito 
no CPF sob nº 118.236.218-48  nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 
nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 895 à 899, HOMOLOGADA às fls.   ambas do processo administrativo nº 
23611/2018, referente ao Pregão Presencial nº 13/2019.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO 
DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade 
de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para o serviço pretendido, ficando asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência em igualda-
de de condições. 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNE-
CIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa 
será convocada, para no prazo de três dias úteis, compare-
cer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa deten-
tora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho 
de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação 
do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contra-
to, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade, devendo a documentação ser entregue à unidade 
requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requi-
sitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o dis-
posto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no 
Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, 
devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompa-
nhada da cópia reprográfica da nota de empenho e conten-
do o detalhamento em valores unitários dos serviços pres-
tados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder 
às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, apli-
cando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apre-
sentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua 
função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazi-
mento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabele-
cido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato 
ou outro documento que o substitua injustificadamente, a 
sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 
da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, 
às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Deta-
lhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da 
Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil 
de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e 
de contratar com os Órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter 
compensatório, porém moratória, e seu pagamento não exi-

Item Especificação Unid Qtd Marca Valor Unitário Valor total

1
Palmeira-imperial (Roystonea Oleracea (Palmae) ou Oreodoxa olera-
cea), pertencente ao gênero botânico Roystonea, da família Arecace-
ae. Com altura de 4 á 6 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$        450,00  R$       45.000,00 

2
Palmeira Rabo de Raposa ( Wodyetia Bifurcata), pertencente ao gê-
nero botânico Wodyetia, da família Arecaceae. Com altura de 4 á 6 
metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$        830,00  R$       83.000,00 

3
Palmeira- real  (Aechontophoenix cunninghamiana) pertencente ao 
gênero botânico Archontophoenix, da família Arecaceae. Com altura 
de 4 á 6 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$        400,00  R$       40.000,00 

4
Árvore do viajante (Ravenala madagascariensis), pertencente ao gê-
nero botânico de Ravenala, família Strelitziaceae. Com altura de 4 á 6 
metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$        260,00  R$       26.000,00 

5
Palmeira-imperial (Roystonea Oleracea (Palmae) ou Oreodoxa olera-
cea), pertencente ao gênero botânico Roystonea, da família Arecace-
ae. Com altura de 6 á 8 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$     1.350,00  R$     135.000,00 

6
Palmeira Rabo de Raposa ( Wodyetia Bifurcata), pertencente ao gê-
nero botânico Wodyetia ,da família Arecaceae. Com altura de 6 á 8 
metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$     1.380,00  R$     138.000,00 

7
Palmeira- real  (Aechontophoenix cunninghamiana) pertencente ao 
gênero botânico Archontophoenix, da família Arecaceae. Com altura 
de 6 á 8 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$     1.350,00  R$     135.000,00 

8
Árvore do viajante (Ravenala madagascariensis), pertencente ao gê-
nero botânico Ravenala,  de família Strelitziaceae. Com altura de 6 á 
8 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 100 VLC  R$        650,00  R$       65.000,00 

9
Palmeira-imperial (Roystonea Oleracea (Palmae) ou Oreodoxa olera-
cea), pertencente ao gênero botânico Roystonea, da família Arecace-
ae. Com altura de 8 á 10 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 200 VLC  R$     1.800,00  R$     360.000,00 

10
Palmeira Rabo de Raposa ( Wodyetia Bifurcata), pertencente ao gê-
nero botânico Wodyetia, da família Arecaceae. Com altura de 8 á 10 
metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 200 VLC  R$     3.100,00  R$     620.000,00 

11
Palmeira- real  (Aechontophoenix cunninghamiana) pertencente ao 
gênero botânico Archontophoenix, da família Arecaceae. Com altura 
de 8 á 10 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 200 VLC  R$     1.820,00  R$     364.000,00 

12
Árvore do viajante (Ravenala madagascariensis), pertencente ao gê-
nero botânico Ravenala, de família Strelitziaceae. Com altura de 8 á 
10 metros. Sendo apenas fornecimento.

Unid 10 VLC  R$     1.200,00  R$       12.000,00 

13
Palmeira triangular (Dypsis decary), pertencente ao gênero botânico 
dypsis de família Arecaceae. Com altura de 2 á 4 metros. Sendo ape-
nas fornecimento

Unid 200 VLC  R$         59,00  R$       11.800,00 

14
Palmeira- bismarckia (Bismarkia nobilis), pertencente ao gênero bo-
tânico Bismarckia, de família Arecaceae. Com altura de 2 á 4 metros. 
Sendo apenas fornecimento

Unid 200 VLC  R$        210,00  R$       42.000,00 

15
Palmeira garrafa (Hyophorbe lagenicaulis), pertencente ao gênero 
botânico Hyophorbe, de família Arecaceae. Com altura de 0,80 á 2 
metros. Sendo apenas fornecimento

Unid 200 VLC  R$        290,00  R$       58.000,00 

16
Palmeira- fênix (Phoenix roebelenii), pertencente ao gênero botânico 
Phoenix, de família Arecaceae. Com altura de 0,80 á 2 metros. Sendo 
apenas fornecimento

Unid 200 VLC  R$         41,00  R$         8.200,00 

17
Palmeira sagu (Cycas revoluta), pertencente ao gênero botânico Cy-
cas, de família Arecaceae. Com altura de 0,80 á 2 metros. Sendo ape-
nas fornecimento

Unid 200 VLC  R$         70,00  R$       14.000,00 

18
Palmeira leque (Washingtonia robusta), pertencente ao gênero bo-
tânico Washingtonia, de família Arecaceae. Com altura de 0,80 á 2 
metros. Sendo apenas fornecimento

Unid 200 VLC  R$         85,00  R$       17.000,00 

19
Palmeira-leque-japonês (Pritchardia grandis), pertencente ao gênero 
botânico Pritchardia, de família Arecaceae. Com altura de 0,80 á 2 
metros. Sendo apenas fornecimento

Unid 200 VLC  R$        180,00  R$       36.000,00 

TOTAL  R$  2.210.000,00 
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vadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora per-
deu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação 
exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos 
no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da deten-
tora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilita-
da de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do 
preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fun-
damento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 
deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumi-
rem o fornecimento do objeto da ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes do presen-
te registro:
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados atra-
vés de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou can-
celamento total ou parcial, bem como a celebração de con-
tratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele 
delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração 
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens ante-
riores, sendo competente para sua autorização e atos cor-
relatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da 
empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aque-
les houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracteriza-
do mediante recebimento da nota de empenho ou instru-
mento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou 
memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, 
data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se 
cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 
da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm 
caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especifica-
ções da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data 
em que o pedido for entregue à detentora da ata, indepen-
dentemente da data de entrega do produto na unidade re-
quisitante, ou de autorização de readequação pela Autar-
quia nesse intervalo de tempo.

8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão geren-
ciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E 
DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será forma-
lizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rentes de caso fortuito ou de força maior devidamente com-
provados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipó-
teses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes 
da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do 
registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores 
aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a 
redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente moti-

mirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e da-
nos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, 
em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a con-
tar da notificação escrita, podendo a Autarquia descontá-
-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 
julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 
8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efe-
tuados através de crédito em conta corrente, em banco e 
agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo 
de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação 
da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, 
atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do 
órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento 
de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Munici-
pal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, 
contados da data final de adimplemento de cada parcela, 
nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 
8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à re-
partição competente, da nota fiscal, previamente atestada 
por dos servidores que não o ordenador de despesas, de-
signados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qual-
quer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trin-
ta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atra-
so, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRA-
TADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% 
(trinta e três centésimos por cento) ao mês, calculado pro 
rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao 
mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. 
Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só 
poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os ín-
dices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 
termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não 
serão reajustados automaticamente, ressalvados, entretan-
to, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em 
face da superveniência de normas federais ou municipais 
aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análi-
se, a demonstração da composição de custos, anexa a esta 
ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da de-
tentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à 
época da abertura da proposta, bem como eventuais des-
contos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
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9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber 
o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, 
considerando-se como efetivamente recebido na data do re-
gistro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamen-
te declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técni-
cas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata 
é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRI-
GAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do re-
gistro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa 
individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em 
que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concor-
dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os 
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o 
encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos partici-
pantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecen-
do a ordem de classificação e os quantitativos de contrata-
ção definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais rene-
gociações dos preços registrados e a aplicação de penali-
dades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coor-
denar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima 
dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento 
do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no 
valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do con-
trato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, 
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, 
as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Pre-
ços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus in-

teresses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua 
utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obri-
gações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da 
licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas10.3.4. em havendo 
necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata
Maricá, 13 de Agosto de 2019.
Francisco de Assis Ignacio Lameira 
Diretor Operacional de Parques e Jardins
ANDRÉ CARLOS VARELA FERNANDEZ
VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23952/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO a 
licitação NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, com fulcro da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações que tem por 
objeto  AQUISIÇÃO DE PALMEIRAS PARA REALIZAÇÃO DE PROJETOS DE PAISAGISMO, adjudicando o objeto em favor 
da empresa: VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA  , CNPJ Nº 02.753.224/0001-08, No valor de R$ 
2.210.000,00 (Dois Milhões Duzentos e Dez Mil Reais ).                                                       
Maricá, 06 agosto de 2019.
Francisco Lameira 
Diretor Operacional de Parques e Jardins 

Autarquia De Serviços De Obras De Maricá
A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar a partir da presente publicação, a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados 
poderão obter cópia do Termo de Referência e mais informações por meio do telefone (21) 99479-9746, e pelo endereço 
eletrônico somarcotacao@gmail.com. 

Número Processo OBJETO
16438/2019 FORNECIMENTO DE TERRA PRETA
11366/2019 AQUISIÇÃO DE ÓLEO E FILTRO PARA MAQUINÁRIO
18082/2019 AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM VISTORIAS TÉCNICAS
19606/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FIXAÇÃO DE ESCULTURAS ARTÍSTICAS 
14113/2019 FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO
19283/2019 CONTRAÇÃO EM EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MUROS DE VIDRO PARA 

PARQUES
5486/2019 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARRECIFE ARTIFICIAL MULTIFUNCIONAL MÓVEL
4041/2019 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARRECIFE ARTIFICIAL MULTIFUNCIONAL MÓVEL
14542/2019  SERVIÇOS GRÁFICOS DIVRSOS
11138/2019  AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
19758/2019  AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS EM VIDRO PARA MESA DE TRABALHO
17406/2019 AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE

Maricá, 14 de Agosto de 2019.
Maranata Santos 
Matrícula 500.113
Coordenadora de Compras 
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